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COVID 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministro Barroso julga incabível ação contra alegadas violações de prerrogativas de advogados 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0011335-37.2014.8.19.0061 

Relator: Des.   Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes  

j.05/10/2021 p.15/10/2021 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ESTUPRO CONSUMADO. PROVA EXUBERANTE DE MATERIALIDADE 
E AUTORIA. HÁ QUE SE CONSIDERAR QUE OS DEPOIMENTOS DA VÍTIMA E DAS TESTEMUNHAS ENCONTRAM-SE 
EM PERFEITA HARMONIA COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. EM CRIMES SEXUAIS, ASSUME GRANDE 
RELEVÂNCIA, CONFORME DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTES, A PALAVRA DA VÍTIMA, QUE, SE 
IDÔNEA, COERENTE E ISENTA DE CONTRADIÇÕES, DEVE SER LEVADA EM CONTA, SOBRE A PALAVRA DO 
ACUSADO. ISTO SE JUSTIFICA PORQUE TAIS CRIMES SÃO COMETIDOS, NORMALMENTE, EM LOCAIS ERMOS E 
ESCUROS, LONGE DAS VISTAS DE TERCEIROS. ASSIM, SE O JULGADOR NÃO ENCONTRA MOTIVOS PARA 
DUVIDAR DA SINCERIDADE DA VÍTIMA, DEVE DAR MAIOR CREDIBILIDADE AO SEU DEPOIMENTO, EM 
DETRIMENTO DAQUELE PRESTADO PELO RÉU. RECURSO DEFENSIVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474717&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00014


 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0268566-14.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Cairo Ítalo França David 

j. 02/09/2021  p. 05/10/2021 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Atos infracionais análogos aos crimes dos artigos 121, § 2º, VII e artigo 329, ambos 
do Código Penal. Recurso defensivo postulando, preliminarmente, o recebimento do recurso em seu duplo efeito e a nulidade 
das audiências por videoconferência e, no mérito, a improcedência da representação em relação ao ato análogo ao delito 
previsto no artigo 329 do CP, e, subsidiariamente, a aplicação de medida socioeducativa mais branda. Parecer ministerial 
pelo conhecimento e não provimento do recurso.  

1. Preliminarmente, remanesce o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, para evitar a ocorrência de dano 
irreparável ou de difícil reparação, possibilitando o implemento imediato da recuperação social do jovem que se envolveu 
em atividades ilícitas.  

2. No que tange à nulidade em razão da audiência realizada por videoconferência, inexiste razão à defesa, eis que diante 
da situação pandêmica atual, medidas extraordinárias foram tomadas para minimizar impactos na sociedade, igualmente 
novas medidas foram aplicadas pelo Poder Judiciário a fim de que fossem realizados tais atos preservando-se a 
incolumidade de todos os envolvidos. O Conselho Nacional de Justiça editou a Portaria nº 61, de 31/03/2020, a qual dispõe 
em seu artigo 1º, parágrafo único, sobre a instituição da Plataforma Emergencial para a realização de audiências e sessões 
de julgamento nos órgãos do Poder Judiciário, no período de isolamento social provocado pela pandemia do Covid-19. 
Igualmente, não evidenciado prejuízo real à parte, não cabendo sob qualquer ótica o acolhimento da suposta nulidade 
arguida, em harmonia ao princípio pas de nullité sans grief.  

3. A autoria infracional e a materialidade restaram incontroversas, diante do conjunto probatório e pela ausência de 
impugnação quanto a isto. Os depoimentos dão conta de que o adolescente e os demais envolvidos efetuaram disparos de 
arma de fogo contra os policiais.  

4. As provas são aptas a autorizar a procedência da Representação, sendo idôneos os depoimentos dos policiais, tanto em 
sede policial, quanto em Juízo, para lastreá-la nos moldes da Súmula 70, do TJERJ, pois em harmonia com as demais 
provas dos autos, enquanto as teses defensivas restaram isoladas no painel probatório.  

5. Resistência caracterizada diante da violência e ameaça à vida dos policiais que compunham a guarnição que prendeu o 
recorrente. O ato infracional foi praticado com violência contra pessoas, com uso de arma de fogo, sendo disparados dois 
tiros contra os agentes da lei, o que mostra a audácia do envolvido.  

6. A função precípua da MSE não é punir, por não se tratar de pena, mas sim de educar e ressocializar o adolescente em 
conflito com a lei. Na hipótese vertente, impõe-se a incidência de providência que importe restrição à sua liberdade.  

7. Em tais hipóteses, a internação é a medida mais adequada.  

8. Recurso conhecido e não provido. 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0268566-14.2020.8.19.0001


 

Íntegra do acórdão em segredo de justiça 

 

Fonte: EJURIS  
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TJRJ 

 

Justiça determina relaxamento da prisão de Vinicius Matheus 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ determina a adoção de medidas para garantir a segurança dos presos transportados e dos 
servidores envolvidos nas operações 

 

Disponibilizada nova edição da Revista de Direito do TJRJ no Portal do Conhecimento 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.033 novo  

 

Plenário do STF mantém perda da nacionalidade brasileira de ex-sócio da Telexfree 

 

Por decisão majoritária, proferida na sessão virtual finalizada em 8/10, o Plenário Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
improcedente a Ação Rescisória (AR) 2800, ajuizada pelo empresário Carlos Natanael Wanzeler contra decisão da Segunda 
Turma da Corte que confirmou a perda de sua nacionalidade brasileira. Ele responde a ações penais no Brasil e nos Estados 
Unidos por envolvimento no esquema de pirâmide financeira por meio da empresa Telexfree e havia optado pela 
nacionalidade norte-americana. 

A decisão questionada da Segunda Turma foi proferida no Mandado de Segurança (MS) 36359, julgado em fevereiro de 
2020, quando o colegiado confirmou a validade da portaria do Ministério da Justiça que declarou a perda de nacionalidade 
brasileira do empresário. Na ocasião, a maioria acompanhou o voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, baseado no 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/20557273
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20756622
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20756622
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20566874
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1033.pdf


artigo 12, parágrafo 4º, inciso II, da Constituição Federal, que prevê a perda da nacionalidade do brasileiro que adquirir outra 
nacionalidade. 

O colegiado também entendeu que o caso não se enquadrava nas duas ressalvas a essa regra: o reconhecimento de 
nacionalidade originária pela lei estrangeira (situação comum no Brasil entre descendentes de portugueses e italianos) e a 
imposição de naturalização ao brasileiro residente em Estado estrangeiro como condição para permanência em seu território 
ou para o exercício de direitos civis. 

Na ação rescisória, Wanzeler alegava que não poderia perder a nacionalidade, pois é brasileiro nato e não houve 
voluntariedade na aquisição da nacionalidade norte-americana, condição necessária para o convívio com a filha. 

Decisão definitiva 

No julgamento da rescisória, a maioria do Plenário votou pela improcedência da ação, acompanhando o voto do ministro 
Gilmar Mendes (revisor), no sentido de que as alegações do empresário são as mesmas levantadas no MS 36359 e que já 
foram amplamente analisadas. Segundo Mendes, busca-se utilizar a ação rescisória, que é autônoma e depende de 
requisitos legais para seu cabimento, como recurso contra decisão definitiva (trânsito em julgado), o que é inadmissível pela 
jurisprudência do Tribunal. 

Outra nacionalidade 

Gilmar Mendes reiterou, ainda, que a Constituição Federal é clara quanto à perda da nacionalidade do brasileiro que opta 
por adquirir outra nacionalidade. Embora Wanzeler tenha argumentado que se tratou de uma imposição, o ministro ressaltou 
que o empresário já era titular de Green Card e poderia ter explorado outras hipóteses de visto e caminhos diversos para 
garantir a permanência de sua filha nos Estados Unidos. Conforme informação dos autos, ela permaneceu apenas dois anos 
(de 2012 e 2014) em solo americano. 

Para o revisor, portanto, o pedido é manifestamente improcedente, pois a decisão da Segunda Turma está em harmonia 
com jurisprudência da Corte a respeito do tema. 

Acompanharam esse entendimento a ministra Cármen Lúcia e os ministros Luís Roberto Barroso, Nunes Marques, 
Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Luiz Fux. 

Brasileiro nato 

Ficou vencido o relator da ação, ministro Marco Aurélio (aposentado), que havia votado pela procedência do pedido. Para 
ele, a condição de brasileiro nato afasta a validade da portaria do Ministério da Justiça. Seguiram a corrente minoritária o 
ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 712 novo  

 

 

Sexta Turma anula condenação após tribunal não analisar contestação de nova prova juntada aos 
autos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474704&ori=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=%270712%27.cod.


 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, anulou a condenação de um réu em razão de o 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) não ter deliberado sobre laudo pericial apresentado pela defesa para 
questionar a íntegra das interceptações telefônicas e telemáticas, cuja juntada foi determinada pelo desembargador relator 
da apelação. 

Para o colegiado, apesar de não ser absoluta a possibilidade de apresentação de documentos em qualquer fase do processo, 
o tribunal de origem deveria demonstrar – se fosse o caso – que o laudo juntado pela defesa tinha caráter manifestamente 
protelatório. 

Relator do habeas corpus impetrado no STJ, o ministro Rogerio Schietti Cruz afirmou que a corte regional poderia "até 
refutar, motivadamente, as conclusões apresentadas no laudo pericial trazido pela defesa, mas não simplesmente se negar 
a examiná-lo, sob a alegação de que sua juntada aos autos teria sido intempestiva". 

Uma das maiores operações contra o tráfico internacional 

Com base em interceptação das comunicações do réu e de outros investigados na Operação Oversea, o acusado foi 
condenado a 12 anos de reclusão por tráfico internacional de drogas. O esquema era coordenado por uma organização 
criminosa que utilizava o Porto de Santos para remeter drogas à Europa. 

O ministro destacou que essa operação, uma das maiores da história da Polícia Federal na repressão ao narcotráfico 
internacional, mobilizou autoridades de diversos países e culminou na apreensão de 3,7 toneladas de cocaína. Segundo as 
investigações, a organização criminosa teria ligação com uma facção que atua nas penitenciárias brasileiras. 

Antes do julgamento da apelação do réu, a defesa apresentou o laudo pericial e, amparada nele, pleiteou a nulidade das 
provas produzidas a partir da interceptação de comunicações pelo aplicativo BlackBerry Messenger. Para ela, não havia 
informações técnicas que garantissem a legalidade das diligências. Alternativamente, requereu a conversão do julgamento 
em diligência, para o esclarecimento da questão apontada. 

O TRF3 não analisou o pedido, sob o fundamento de que a tese da defesa seria inovação recursal, inadmissível naquele 
momento processual, e estaria preclusa, pois não foi apresentada em primeiro grau. Além disso, avaliou que a regularidade 
das interceptações já teria sido examinada no julgamento de outro habeas corpus relativo ao caso. 

Em seu voto, Rogerio Schietti destacou que a inovação probatória partiu do próprio relator da apelação ao determinar a 
juntada de mídias contendo todos os áudios e mensagens das interceptações telefônicas e telemáticas, o que levou a defesa 
a apresentar o laudo. 

Relaxamento da prisão por excesso de prazo 

O ministro explicou que, segundo o artigo 231 do Código de Processo Penal, as partes podem apresentar documentos em 
qualquer fase do processo. Porém, observou, essa possibilidade não é absoluta, e os documentos podem ser indeferidos 
pelo magistrado nas hipóteses em que forem meramente protelatórios (HC 250.202). 

Quanto à afirmação do TRF3 de que a regularidade das interceptações já teria sido examinada, o relator considerou 
"razoável inferir, ao menos em tese, que essa análise anterior não se deu sobre a íntegra do conteúdo das interceptações", 
pois, do contrário, "não haveria sentido" na juntada das mídias depois da apresentação das razões de apelação pela defesa. 

Diante dessas considerações, Schietti anulou o julgamento da apelação criminal e determinou o retorno dos autos ao tribunal 
de origem para a apreciação do pedido da defesa para conversão do julgamento em diligência. 

O ministro ainda apontou que o réu estava em prisão cautelar desde a sentença condenatória, proferida há mais de seis 
anos. "Diante do excesso de prazo identificado, relaxo a prisão preventiva do paciente, assegurando-lhe o direito de aguardar 
em liberdade o novo julgamento da apelação", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Sexta-Turma-anula-condenacao-apos-tribunal-nao-analisar-contestacao-de-nova-prova-juntada-aos-autos.aspx


Tráfico privilegiado não pode ser descaracterizado por inquéritos ou processos em curso 

 

A Quinta Turma unificou a posição dos colegiados de direito penal do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao decidir que a 
aplicação da causa de diminuição de pena pelo tráfico privilegiado, prevista na Lei de Drogas (Lei 11.343/2006), não pode 
ser afastada com fundamento em investigações ou processos criminais em andamento. 

Com esse entendimento, os ministros reduziram a pena de um condenado por tráfico de drogas, de cinco anos de reclusão 
em regime fechado para um ano e oito meses no regime aberto, e substituíram a pena privativa de liberdade por restritivas 
de direito, a serem definidas pelo juízo de execução. 

O caso chegou ao STJ após as instâncias ordinárias não reconhecerem a causa redutora de pena do tráfico privilegiado, 
pois o réu também responde a um processo por roubo, o que revelaria a habitualidade delitiva. 

Segundo o relator, ministro Ribeiro Dantas, o parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 dispõe que os condenados por 
tráfico terão a pena reduzida – de um sexto a dois terços – se forem primários, tiverem bons antecedentes e não se 
dedicarem a atividades criminosas ou integrarem organizações criminosas. 

Respeito ao princípio da não culpabilidade 

"Na falta de parâmetros legais para se fixar o quantum dessa redução, os tribunais superiores têm decidido que a quantidade 
e a natureza da droga apreendida, além das demais circunstâncias do delito, podem servir para a modulação de tal índice 
ou até mesmo para impedir a sua aplicação, quando evidenciarem o envolvimento habitual do agente com o narcotráfico", 
afirmou o magistrado. 

Ele ressaltou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou reiteradas vezes no sentido de que outros inquéritos 
e processos em curso não devem ser considerados em desfavor do réu no cálculo da pena, sob pena de violação do princípio 
da não culpabilidade. 

Segundo Ribeiro Dantas, a partir dessa posição, o STF "vem decidindo ser inadmissível a utilização de ação penal em curso 
para afastar a causa de diminuição do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas". Ele observou que a Sexta Turma do STJ 
já tem adotado esse entendimento. 

Por verificar a primariedade do réu e os demais requisitos da Lei de Drogas, o ministro diminuiu a pena do acusado em dois 
terços e, levando em consideração que as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal também são favoráveis no caso, 
aplicou a substituição por penas restritivas de direito. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Erro na interpretação de lei tributária não configura crime de excesso de exação, decide Sexta Turma 

 

Previsto no artigo 316, parágrafo 1º, do Código Penal, o crime de excesso de exação – exigência de tributo que o agente 
público sabe ser indevido – depende da comprovação de conduta dolosa, não sendo possível caracterizar o delito em razão 
de interpretação equivocada da lei tributária. 

Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu um oficial de registro de imóveis 
que havia sido condenado à pena de quatro anos de reclusão (substituídos por penas restritivas de direitos) e à perda da 
função pública pelo suposto cometimento do crime de excesso de exação. 

A condenação do titular do cartório imobiliário de Itapema (SC) nas instâncias ordinárias se deveu à cobrança excessiva de 
emolumentos em cinco registros de imóveis, em desacordo com o disposto na legislação estadual sobre as transferências 
com pluralidade de partes. O Ministério Público informou que o excedente cobrado chegou ao total de R$ 3.969,00. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102021-Trafico-privilegiado-nao-pode-ser-descaracterizado-por-inqueritos-ou-processos-em-curso.aspx


No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou que o oficial agiu com base em interpretação da lei em vigor, a qual não 
deixava clara a forma de cobrança dos emolumentos quando houvesse duas ou mais partes em um lado da relação negocial. 

Dolo da conduta não pode ser presumido 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro, relator do caso no STJ, explicou que o dolo – elemento subjetivo do crime de excesso 
de exação – deve estar configurado na conduta do agente, não sendo permitido presumi-lo. 

"A relevância típica da conduta prevista no artigo 316, parágrafo 1º, do Código Penal depende da constatação de que o 
agente atuou com consciência e vontade de exigir tributo acerca do qual tinha ou deveria ter ciência de ser indevido. Deve 
o titular da ação penal pública, portanto, demonstrar que o sujeito ativo atuou para exigir o pagamento do tributo que sabia 
ou deveria saber indevido" – esclareceu, lembrando que não há previsão de modalidade culposa para o crime de excesso 
de exação. 

Em seu voto, o magistrado destacou, com base nos relatos de testemunhas (incluindo corregedores responsáveis pela 
inspeção dos cartórios, profissionais do mercado imobiliário e outros registradores), que havia dificuldade na interpretação 
da norma estadual que regulava a cobrança de custas e emolumentos na época dos fatos (Lei Estadual Complementar 
219/2001). 

Mesma interpretação também gerou cobrança para menos 

Segundo o relator, a lei "provocava certa dificuldade exegética entre os cartórios do estado e, inclusive, dentro da própria 
corregedoria, sendo razoável, a meu ver, a adoção pelo réu de procedimento diverso daquele aplicado por registradores de 
outras comarcas, ou mesmo pela corregedoria". 

Saldanha ressaltou ainda que, como reconhecido no acórdão de segunda instância, a aplicação da mesma interpretação da 
lei levou o registrador a cobrar tanto acima quanto abaixo dos valores devidos, o que evidencia a falta de dolo em sua ação. 
Além disso, há no processo depoimentos a respeito da conduta do registrador à frente do cartório, os quais amparam a ideia 
de que ele não se prestaria a sofrer uma imputação criminal para angariar R$ 3.969,00. 

"Os elementos probatórios delineados pela corte de origem evidenciam que, embora o réu possa ter cobrado de forma 
errônea os emolumentos, o fez por mero erro de interpretação da legislação tributária no tocante ao método de cálculo do 
tributo, e não como resultado de conduta criminosa. Temerária, portanto, a condenação do réu à pena de quatro anos de 
reclusão e à gravosa perda do cargo público", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Para Quinta Turma, configuração do crime tentado exige início da ação prevista no verbo do tipo 
penal 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, para se configurar a modalidade tentada de um 
crime, é necessário que o agente comece a praticar a ação descrita pelo verbo correspondente ao núcleo do tipo penal. 

Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso em que o Ministério Público do Tocantins buscava a 
condenação de dois homens por tentativa de roubo. Eles foram flagrados pela polícia com uma arma de fogo, após romperem 
o cadeado e destruírem a fechadura de uma residência com o objetivo de roubá-la. 

Para o colegiado, no entanto, a ação dos dois configurou meros atos preparatórios – o que impede a condenação por 
tentativa de roubo circunstanciado, uma vez que não iniciaram a ação de "subtrair", núcleo verbal do artigo 157 do Código 
Penal. 

Divergência sobre a configuração do crime tentado 

O relator, ministro Ribeiro Dantas, destacou que, segundo o artigo 14, II, do Código Penal, o crime é considerado tentado 
quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. "O texto legal é muito aberto, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14102021-Erro-na-interpretacao-de-lei-tributaria-nao-configura-crime-de-excesso-de-exacao--decide-Sexta-Turma.aspx


não trazendo maior clareza ou precisão a respeito de algo que concretamente possa indicar quando a execução de um crime 
é iniciada, talvez por não se tratar de uma missão humanamente simples, sendo ela objeto de debates também em outros 
países", ponderou. 

Segundo o magistrado, a doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangeli entende que o problema mais crítico 
da tentativa é determinar a diferença entre os atos executivos e os preparatórios. Os autores, afirmou, adotam o chamado 
critério objetivo-individual, para o qual a tentativa começa com a atividade do agente que, segundo o seu plano 
concretamente delitivo, se aproxima da realização. 

Outra vertente, explicou Ribeiro Dantas, é uma variante do critério objetivo-individual que requer "comportamento 
manifestado em execução específica do tipo, segundo o plano do autor, numa conexão ou semelhança muito grande com a 
teoria objetivo-formal, que exige o início da realização do núcleo da norma penal incriminadora". De acordo com o relator, 
nessa perspectiva, seriam condutas meramente preparatórias dirigir-se ao local da subtração patrimonial (ainda que 
portando armas), montar mecanismo de arrombamento no local etc. 

Não há jurisprudência dominante sobre o tema 

Apesar de não haver jurisprudência dominante a respeito da questão, o ministro apontou precedente em que a Terceira 
Seção analisou o caso de duas pessoas que foram presas, armadas, em frente a uma agência dos Correios e confessaram 
a intenção de cometer um assalto, depois de terem observado o ponto por alguns dias para saber o horário dos malotes de 
uma instituição financeira. Por não reconhecer a tentativa de roubo à agência da empresa pública, a seção afastou a 
competência da Justiça Federal. 

Naquele julgamento, destacou Ribeiro Dantas, o colegiado consignou que não se poderia imputar aos réus a prática de 
roubo circunstanciado tentado, pois em nenhum momento ocorreu o início da conduta tipificada no artigo 157 do Código 
Penal. 

"A despeito da controvérsia doutrinária e da abertura legal, o que afasta a existência de uma única resposta certa para fixar 
o entendimento jurídico sobre a matéria, parece ser possível empregar o mesmo raciocínio do julgado acima transcrito, 
entendendo que esta corte tem a tendência de seguir a corrente objetivo-formal, exigindo o início da prática do verbo 
correspondente ao núcleo do tipo penal para a configuração da tentativa", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro tranca inquérito e manda soltar moradora de rua que furtou alimentos avaliados em R$ 21,69 

 

Com base no princípio da insignificância, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel Ilan Paciornik revogou a 
prisão de uma mulher desempregada que mora nas ruas de São Paulo há mais de dez anos e furtou alimentos de um 
mercado, avaliados em R$ 21,69. 

Para o relator, a lesão ínfima ao bem jurídico e o estado de necessidade da mulher não justificam o prosseguimento do 
inquérito policial. 

A moradora de rua foi presa em flagrante após furtar dois pacotes de macarrão instantâneo, dois refrigerantes e um refresco 
em pó. Ao converter a prisão em preventiva, a magistrada considerou que, como a acusada já havia cometido outros crimes, 
a reincidência impediria a aplicação do princípio da insignificância – também conhecido como princípio da bagatela – e 
afastaria a possibilidade de liberdade provisória. 

Valor dos bens furtados é inferior a 2% do salário mínimo 

Relator do habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública de São Paulo, o ministro Paciornik apontou que, de fato, a 
jurisprudência do STJ entende que a habitualidade na prática de delitos, mesmo que insignificantes, afasta a incidência da 
bagatela. Entretanto, ele ponderou que há situações em que o grau de lesão ao bem jurídico tutelado pela lei penal é tão 
ínfimo que não se poderia negar a incidência do princípio.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14102021-Para-Quinta-Turma--configuracao-do-crime-tentado-exige-inicio-da-acao-prevista-no-verbo-do-tipo-penal.aspx


"Essa é a hipótese dos autos. Cuida-se de furto simples de dois refrigerantes, um refresco em pó e dois pacotes de macarrão 
instantâneo, bens avaliados em R$ 21,69, menos de 2% do salário mínimo, subtraídos, segundo a paciente, para saciar a 
fome, por estar desempregada e morando nas ruas há mais de dez anos", concluiu o ministro ao trancar a ação penal e 
determinar a soltura da mulher. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Apreensão de pequena quantidade de munição, por si só, não implica atipicidade da conduta 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a 
apreensão de pequena quantidade de munição de uso restrito, desacompanhada da arma, não leva necessariamente ao 
reconhecimento de atipicidade da conduta. 

Por maioria, os ministros acompanharam o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, para quem as peculiaridades de cada caso 
devem ser analisadas a fim de se aferir a presença dos elementos que permitem a aplicação do princípio da insignificância: 
mínima ofensividade da conduta do agente, ausência de periculosidade social da ação, reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso interposto pelo Ministério Público de Santa Catarina para 
reformar acórdão da Sexta Turma que, ao manter a condenação de um réu por tráfico e associação para o tráfico, absolveu-
o da acusação de posse ilegal de munição de uso restrito (artigo 16, caput, da Lei 10.826/2003), em razão da pequena 
quantidade apreendida. 

Nos embargos de divergência, o MP citou precedente da Quinta Turma que considerou impossível aplicar o princípio da 
insignificância à conduta de possuir ilegalmente pequena quantidade de munição, ainda que desacompanhada de arma de 
fogo, no contexto de condenação simultânea pelo crime de tráfico de drogas. 

Aplicação do princípio da insignificância 

O relator, ministro Joel Ilan Paciornik, lembrou que, para a jurisprudência do STJ, a simples conduta de possuir ou portar 
ilegalmente arma, acessório, munição ou artefato explosivo é suficiente para a configuração dos delitos previstos nos artigos 
12, 14 e 16 da Lei 10.826/2003, sendo dispensável a comprovação do potencial lesivo. 

Contudo, ele destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF) passou a admitir a aplicação do princípio da insignificância 
em hipóteses excepcionalíssimas, quando apreendidas pequenas quantidades de munição, desde que desacompanhadas 
da arma. 

Na hipótese dos autos, o magistrado verificou que, embora tenha sido apreendida com o acusado apenas uma munição de 
uso restrito, sem a arma, houve a condenação por tráfico e associação para o tráfico, "o que afasta o reconhecimento da 
atipicidade da conduta, por não estarem demonstradas a mínima ofensividade da ação e a ausência de periculosidade social 
exigidas para tal finalidade". 

 

Leia a notícia no site 
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